
INDICAÇÃO Nº 
2335
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde a elaboração de estudos visando a possibilidade de autorizar a liberação de recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Olímpia, destinados à construção de novas alas para a UTI.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Olímpia é uma entidade filantrópica e sem fins lucrativos, que atende a mais de 100 mil pessoas residentes nesta região. A exemplo de outras Santas Casas, as grande maioria de seus atendimentos é proveniente do SUS e, tendo em vista a enorme defasagem da tabela SUS utilizada pelo governo federal para remunerar os procedimentos hospitalares, a saúde financeira da instituição encontra-se comprometida.

Isto ocorre porque tais procedimentos estão sempre com valores defasados, muito aquém do patamar considerado ideal para atender as reais necessidades da área de saúde do município, cujos custos em saúde são crescentes. Dessa forma, o hospital se obriga a arcar com despesas que não lhe compete, não restando recursos para serem investidos em instalações permanentes.

Dentre as dificuldades enfrentadas pelo hospital, destaco nesta oportunidade a necessidade do aporte de recursos para construção de novas alas para a UTI, pois as atuais instalações são insuficientes para atender à crescente demanda da instituição. 

Assim sendo, solicito a Vossa Excelência que analise com redobrada atenção este pleito, já que tais recursos beneficiarão diretamente aqueles que carecem da assistência médica e hospitalar intensiva.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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